
 

 

 

 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE/Departamento de Compras 

PROCESSO DE COMPRA N°.: 74/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 22/2020 

Data Emissão: 20/10/2020 

Forma de Julgamento: Menor Preço Unitário por item 

 

01 – PREÂMBULO: 

 

1.1 - O MUNICIPIO DE TUNAPOLIS – S.C., ESTADO DE SANTA CATARINA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DA SAÚDE, PREGOEIRA e Equipe de Apoio, comunica aos interessados que está 

promovendo o Processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, 

conforme dispõe a Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002; Lei Complementar n° 123/2006, Lei Federal 

147/2014 e Lei 155/2016, Lei n. 8.666/93 e legislação vigente e pertinente à matéria. Os envelopes de 

nº 01 contendo as “propostas de preços” e de nº 02, contendo a “documentação de habilitação” serão 

recebidos pela Pregoeira, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, 

estabelecido na Rua João Castilho nº111 – Tunápolis - SC, CEP 89.898-000, até as 14h do dia 05 de 

novembro de 2020 iniciando-se a Sessão Pública no mesmo horário do mesmo dia e local. 

    

02 – DO OBJETO:  

    

2.1 – A presente Licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO-X FIXO, QUE 

SERÁ DESTINADA PARA O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, DE ACORDO COM A EMENDA 

PARLAMENTAR 014240/1016122/GOVERNO DE SANTA CATARINA, e de acordo com os 

quantitativos prazos e condições estabelecidas neste ato convocatório e seus anexos, os quais integram este 

edital. 

 

2.2 A licitante deverá ter atender a todas as especificações exigidas ou superiores, sob pena de 

desclassificação, bem como na elaboração da sua proposta deverá considerar: 

 

a) O quadro de força necessário para proteção contra sobre corrente e curto-circuito de acordo com as 

recomendações do fabricante do equipamento; 

b) Transporte e Instalação dos equipamentos; 

c) Treinamento de operação no local de todos os técnicos em pelo menos dois turnos (8 horas); 

d) Treinamento do técnico de manutenção do Fundo para pequenos reparos no equipamento em pelo menos 

4 horas. 

e) O equipamento deverá possuir Registro no Ministério da Saúde/ Vigilância Sanitária 

f) O licitante deverá fornecer os manuais de operação em português. 

g) Possui assistência técnica no raio de no máximo de 1.000(um mil) km da sede da licitante. 

h) O equipamento deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos 

órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, atentando-se o Licitante, para 

as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

03 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR NA LICITAÇÃO: 

 

3.1-Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação, que preencherem as condições de credenciamento e demais exigências constantes deste Edital. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

3.2- Não poderá participar empresa concordatária ou que estiver sob regime de falência, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação. 

 

3.3 - Que estejam reunidas em consórcio, ou seja,controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que 

seja sua forma de constituição. 

3.3.1 - Estrangeiras que não funcionem no País. 

3.4 - Será vedada a participação de empresas declaradas inidôneas por Ato do Poder Público de 

TUNAPOLIS, ou que estejam temporariamente impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a 

Administração Pública Municipal ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (incisos III e IV do art. 87, 

da Lei nº 8.666/93). 

3.5 - Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor, agente político ou responsável pela 

licitação, na forma do art. 9º, III, da  Lei nº 8.666/93.  

3.6 - A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e 

das disposições das leis especiais, quando for o caso. 

 

3.7 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

 

3.7.1Conforme estabelece a Lei Complementar Nº 147, de 07 de Agosto de 2014, o ITEM ou LOTE, 

cujo valor orçado seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), é de exclusiva participação 

de MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, que comprovaram o enquadramento 

no credenciamento. 

 

3.7.2 As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem participar deste certame usufruindo os 

benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/06, da Lei Complementar 147/14, deverão observar o 

disposto nos subitens seguintes. 

 

3.7.3 A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123/2006 e  Lei Complementar 147/14, deverá ser comprovada, mediante 

apresentação da seguinte documentação: 

 

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento 

como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na 

Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu 

enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão deve estar atualizada, 

ou seja, emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação. 

 

b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 

afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, sendo esta, assinada pelo administrador da empresa e pelo contador responsável, conforme 

modelo constante deste edital. 

 

c). Não havendo 03(três) empresas MPES habilitadas para o certame, será aberto  espaço  para  o  

credenciamento  para  as  demais  empresas  e  cooperativas  que  não  se  enquadram nos benefícios da LC 

123/06 e LC 147/14. 

 

d) Em caso de não haver outros interessados para participar do processo, o certame será realizado com 

qualquer numero de empresas. 

 

3.7.4 Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte 

deverão ser apresentados fora dos envelopes, no ato de credenciamento das empresas participantes. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

04 –DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO: 

 

4.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, a pregoeira receberá os envelopes contendo 

as propostas comerciais e os documentos exigidos  para a habilitação, em envelopes distintos, fechados, 

contendo, na parte externa, além do nome da empresa, a seguinte identificação: 

 

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

A) PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2020 

PROCESSO DE COMPRA Nº  74/2020 

ENVELOPE Nº 01 – Proposta Comercial 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

B) PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2020 

PROCESSO DE COMPRA Nº  74/2020 

ENVELOPE Nº 02 - Documentação 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 

4.2 O horário do credenciamento será até às 14h do dia 05 de novembro de 2020  impreterivelmente, e será 

efetuado conforme a ordem de chegada dos interessados.  

 

4.2.1 O representante do licitante deverá se apresentar para credenciamento, junto a Pregoeira, devidamente 

munido de documento que o credencie a participar deste certame e a responder pelo licitante, devendo ainda 

identificar-se, exibindo a Cédula de Identidade ou outro documento equivalente.  

 

4.3 O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de procuração, com firma 

reconhecida, conforme modelo contido no Anexo II deste edital, ou documento que comprove os necessários 

poderes especiais para formular ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em nome do licitante.  

 

4.3.1 No caso de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante deverá ser apresentada 

cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social juntamente com as alterações que comprovem sua 

capacidade de representação legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção 

de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 

reunião ou assembleia em que se deu a eleição.  

 

4.3.2 No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com firma reconhecida de 

dirigente, sócio ou proprietário da empresa licitante, deverá ser apresentada no momento do credenciamento, 

cópia autenticada ou cópia simples, acompanhada do respectivo original, do Estatuto ou Contrato Social 

acompanhado da última alteração estatutária ou contratual, e ata de eleição da Diretoria em exercício, no 

qual estejam expressos os poderes do signatário para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura.  

4.3.3 A empresa licitante que não se credenciar, na forma disposta acima, ficará impedida de apresentar 

lances, manifestar durante a sessão, considerando-se apenas sua proposta escrita.  

 

4.4- A empresa que não se fizer representar deverá encaminhar, juntamente com os envelopes da proposta e 

da documentação, cópia do ato constitutivo ou do contrato social, bem como, declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo do Anexo III. Tais documentos deverão ser 

encaminhados fora dos envelopes da Proposta e da Documentação, sob pena de impedimento em participar 

do certame. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.4.1 - O não comparecimento do titular e/ou do representante credenciado não enseja a inabilitação, nem 

a desclassificação do Licitante. A empresa que não se fizer representar participará do certame apenas com a 

sua proposta escrita. 

 

4.5 - Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um Licitante. 

 

4.6 - Os documentos de credenciamento, os quais farão parte do presente processo de licitação, deverão 

ser entregues separadamente dos envelopes da Proposta e da Documentação.  

 

4.7 - Far-se-á o credenciamento até o horário estipulado para o início da sessão de processamento do 

pregão. 

 

5.0 - DA PROPOSTA COMERCIAL: 

 

5.1.A proposta de preços deverá ser elaborada na forma do ANEXO I do presente edital, cujo prazo de 

validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias. 

 

5.2.Apresentada  em  folhas  timbradas  com  a  Razão  Social  da  Empresa,  sequencialmente  numeradas  e 

rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, digitada e redigida em 

português,em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

 

5.2.1.Razão social da empresa; 

 

5.2.2.Proposta  financeira  com  a  descrição  completa  do equipamento ofertado,  marca  e  modelo,  com  o  

preço  unitário  e  total,  indicados  em  moeda  nacional.  No  referido  preço deverão estar incluídas 

quaisquer  vantagens,  abatimentos,  impostos,  taxas  e  contribuições  sociais,  obrigações  trabalhistas,  

previdenciárias, fiscais  e  comerciais,  fretes,  deslocamentos  e  estadia  que  eventualmente  incidam  sobre  

a  operação, treinamento com a devida instalação do equipamentos ou, ainda, despesas com terceiros, que 

correrão por conta do licitante vencedor, conforme descritivo no ANEXO I deste edital. 

 

5.2.3.  Junto  a  proposta,  deverão  ser  apresentados  catálogos  referentes  ao  modelo  ofertado,  contendo 

inclusive  dados  dimensionais  e  de  acabamento.  Todos  os  itens  devem  ser  comprovados  através  de  

catálogos  ou folhas de dados oficiais do fabricante.  Os itens não comprovados serão considerados como não 

atendidos. 

 

5.2.4 Possui assistência técnica no raio de no máximo de 1.000(um mil) km da sede da licitante, caso não 

possua será inabilitada,dúvida será verificada o raio da assistência técnica através do sistema Google Earth. 

 

Observação 1 - Serão considerados para fins de julgamento, os valores constantes no preço até,no  máximo,  

duas  casas  decimais  após  a  vírgula,  sendo  desprezadas  as  demais,  se  houver,  também  em  eventual 

contratação. 

 

Observação 2 - O valor máximo a ser pago pelo Fundo Municipal da Saúde de Tunápolis, nãopoderá exceder 

ao valor indicado no TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I do presente edital. 

 

f) A proposta poderá ser apresentada também GRAVADA EM CD OU OUTRO MEIO MAGNÉTICO, 

através do Programa Betha Autocotação e, este deverá estar INCLUSO NO ENVELOPE DA 

PROPOSTA. A não apresentação de meio magnético não desclassifica o licitante. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

5.2.4 – A Pregoeira considerará como formal os erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 

Administração Pública e não implique nulidade do procedimento. 

6 – DA HABILITAÇÃO:    

No envelope nº 02 – Documentação, deverão constar os seguintes documentos: 

6.1 - Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizada, emitida a menos de 120 

(cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação.   

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante Certidão Conjunta de Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional / 

Receita Federal do Brasil;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;   

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na 

forma da Lei;   

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).   

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

 

6.1 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

6.1.1 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, emitida no sistema E-

PROC(NOVO) (Para empresas sediadas no Estado de Santa Catarina). 

 

6.1.2 Certidão de Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, emitida no sistema SAJ;(Para 

empresas sediadas no Estado de Santa Catarina). 

 

6.1.3 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial válida em seu estado. (Para 

empresas sediadas nos demais estados). 

 

6.1.4  Declaração da empresa proponente, sob as penas da Lei, que atende ao inciso V, do artigo 27, da Lei 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que se refere ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, de 

que não possui em seu quadro de empregados, trabalhadores menores de dezoito anos realizando trabalhos 

noturnos, perigosos e insalubres, e de menores de dezesseis anos trabalhando em qualquer tipo de função, 

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

Obs.: - Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia 

autenticada por qualquer processo, sendo por tabelião de notas ou por servidor do Município de 

Tunápolis - SC., ou por publicação em Órgão de Imprensa Oficial. 

 

 - A Pregoeira e a Equipe de Apoio farão consulta ao serviço de verificação de autenticidade das 

certidões emitidas pela INTERNET, ficando a licitante dispensada de autenticá-las. 

 

 - Caso a validade não conste nas certidões, estas serão consideradas válidas por um período de 60 

(sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

6.2.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por entidade pública ou privada comprovando o 

fornecimento e instalação de equipamento de características técnicas iguais ou semelhantes ao objeto desta 

licitação. No atestado deverá conter: - Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente 

(CNPJ,endereço, telefone, e-mail); - Descrição do objeto fornecido e instalado; - Local e data de emissão; - 

Nome, cargo e assinatura do responsável pela veracidade das informações. 

 

6.2.2 Declaração de que possui assistência técnica especializada, localizada num raio de no máximo de 

1.000(um mil) km da sede da licitante, com estrutura física adequada e peças. 

 

07 - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO: 

 

7.1 - Aberta a Sessão Pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, 

apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão 

os envelopes, sendo que esta declaração deverá ser apresentada juntamente com a procuração ou carta de 

credenciamento, porém fora dos envelopes. 

 

7.2 - Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO será o 

MENOR PREÇO POR ITEM. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste 

Edital, e que forem superiores aos valores máximos admitidos por item, conforme ANEXO I do Edital.  

 

7.3 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que deverão estar em 

conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará a proposta de menor preço 

e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), relativamente 

à de menor preço. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 

autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer 

que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas 

as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

 

7.4 – Não será permitido o uso do telefone celular, notebook ou qualquer outro meio de comunicação no 

momento da sessão de lances, haja visto que exige-se do representante da empresa poderes para formulação 

de propostas e para a pratica de todos os atos relativos ao certame, desta forma deverão vir os representantes 

munidos com seus lances mínimos. 

 

7.5 - No curso da Sessão Pública, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores, 

serão convidados individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, a partir do autor da 

proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor. Caso duas ou mais propostas iniciais 

apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

 

7.6 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra à licitante, na 

ordem decrescente dos preços, sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, ou o uso de mais de duas 

casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, 

quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 

manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os 

licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação, podendo, a pregoeira, negociar diretamente com o proponente 

para que seja obtido preço melhor. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

7.7 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela Pregoeira, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 

7.8 – Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, após o encerramento da etapa competitiva, como 

critério de desempate, será dada preferência à contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, desde que o menor preço ofertado não seja de uma Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.   

 

7.8.1 – O empate mencionado no caput deste item será verificado na situação em que a proposta apresentada 

pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à menor 

proposta apresentada na fase de lances, ocasião no qual proceder-se-á da seguinte forma: 

 

7.8.1.1 – A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, de acordo com o disposto no 

subitem 7.8.1, será convocada pela Pregoeira, para no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão, 

apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 

7.8.1.2 – Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do subitem 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação definida no subitem 

7.8.1, na ordem classificatória para o exercício do mesmo direito. 

 

7.8.1.3 – Em caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.8.1, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.8.1.4 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, na própria sessão pública, após 

verificação da documentação de habilitação. 

 

7.8.1.5 – Se duas ou mais Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte apresentarem propostas com 

valores iguais, o desempate será mediante sorteio. 

 

7.9 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas 

para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço 

ofertado. A Pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo comparando-o com os 

valores máximos consignados no ANEXO I a este edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e 

efeitos, decidindo, motivadamente, a respeito. 

 

7.10 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor preço, a 

Pregoeira procederá à abertura de seu envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do 

atendimento das condições de habilitação deste Edital. Constatada a conformidade da documentação com as 

exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

 

7.11 - Em caso de a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira a inabilitará e examinará as 

ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. Se a oferta não for 

aceitável por apresentar preço excessivo, a Pregoeira poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a 

obter preço melhor. 

 

7.12 -As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame licitatório, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição (artigo 43, da Lei Complementar nº 123/2006). 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

7.12.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. (§ 1º do artigo 

43, da Lei Complementar nº 123/2006). 

      

7.12.2 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do artigo 43, da Lei Complementar 

nº 123/2006, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 

81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

7.13 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira declarará o vencedor, 

proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, 

esclarecendo que a falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de 

recurso por parte da licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso 

apresentadas, bem como o registro de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se 

manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, 

proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída 

antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer. 

 

7.14 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, 

da análise da documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade 

com as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pela Pregoeira e por todos as 

licitantes presentes. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

8. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

8.1 Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá o prazo de 03 

(três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. As demais licitantes, já intimadas na Sessão 

Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as contrarrazões, que 

começará a correr do término do prazo da recorrente. 

8.2 A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade 

dos recursos. 

8.3 A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 

recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

8.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

 

8.5 O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9.0 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 

9.1.Constatado  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  edital,  a  licitante  que  ofertar  o  menor  preço  

será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

9.2.Em  caso  de  desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e examinará 

as ofertas  subsequentes  e  qualificação  das  licitantes,  na  ordem  de  classificação  e,  assim,  

sucessivamente,  até  a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada 

vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido 

preço melhor. 

 

9.3.Encerrado  o  julgamento  das  propostas  e  da  habilitação,  o  pregoeiro  proclamará  a  vencedora  e,  a  

seguir,proporcionará  aos  demais  licitantes  a  oportunidade  para  manifestarem  a  intenção  de  interpor  

recurso,  esclarecendo que  a  falta  dessa  manifestação  expressa,  imediata  e  motivada,  importará  na  

decadência  do  direito  de  recorrer  por parte da licitante. 

 

10. PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 

 

10.1 O pagamento será feito pelo Fundo Municipal da Saúde, em até 10(dez) dias após a data do recebimento 

do EQUIPAMENTO, mediante a apresentação da Nota Fiscal no nome do Fundo Municipal da Saúde, em 

conta corrente indicada pela contratada, condicionado a liberação dos recursos da EMENDA 

PARLAMENTAR 014240/1016592 GOVERNO DE SANTA CATARINA- SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAÚDE. 

 

10.1.1  Os recursos somente serão liberados para pagamentos após liberação dos recursos  da EMENDA 

PARLAMENTAR 014240/1016592 GOVERNO DE SANTA CATARINA- SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAÚDE, e posterior conferências/vistorias no VEÍCULO devidamente autorizadas pelo 

Gestor do Fundo, fiscal do contrato.  

 

10.2  Para o pagamento, as Notas Fiscais deverão estar acompanhadas dos comprovantes da regularidade 

fiscal e trabalhista, (Certidões Negativas:  Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa Estadual; Certidão Negativa Municipal; Certificado 

de Regularidade do FGTS – CRF; e, Certidão de Regularidade Trabalhista – CNDT) de acordo com o que 

rege a Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações (art. 27, IV; art. 55, XIII). 

  

10.3 Na emissão da nota fiscal deverão conter o número do processo licitatório e do contrato administrativo e 

deverão constar os dados bancários da empresa. 

  

10.4 Não serão efetuados qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.  

 

10.5 O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, 

quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas.  

 

10.6  Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 

devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. 



 

 

 

 

 

 

 

 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de 

novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE. 

 

11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

11.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e 

codificadas sinteticamente sob os números: (1,2,3,4,14,96) do Fundo Municipal da Saúde do ano de 2020. 

 

12– DOS PRAZOS, EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

 

12.1. A entrega provisória do objeto licitado, deverá ser feita em um prazo máximo de 60(sessenta) dias após 

a assinatura do contrato e emissão da nota de empenho, de Segunda-Feira a Sexta-Feira no horário das 7:30 

às 11:30 horas e das 13:15 ás 17:15 horas, após fiscalização do responsável ou comissão nomeada para tal, 

na Rua Albino Frantz,  Centro, no Município de Tunápolis, sem ônus de frete para a Administração. 

 

12.2. A entrega definitiva do objeto licitado se dará após os testes realizados pelo responsável para tal, bem 

como o treinamento do pessoal, em conformidade com o edital. 

 

12.3. Verificada a não conformidade na entrega do objeto licitado, o licitante vencedor deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 10 (dez) dias, correndo a suas expensas as despesas de fretes, 

sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital. 

 

12.4.A Licitante vencedora deverá fornecer obrigatoriamente garantia mínima de 12 (doze) meses, contados 

da data da entrega definitiva, contra defeitos de fabricação, abrangendo peças e instalação. 

12.5. Os equipamento e acessórios, obrigatoriamente, deverão ser novos, sem uso, com data de fabricação 

inferior a 1 ano. 

 

12.6.A reexecução de serviços e a substituição de peças e componentes que estejam dentro da garantia não 

implicarão ônus para a Prefeitura Municipal de Tunápolis/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, e acarretarão 

a reabertura do prazo de garantia para estas peças e serviços corrigidos. 

 

12.7. A execução do contrato, oriundo deste presente processo licitatório, será fiscalizada por servidor 

municipal e/ou comissão municipal designado (s) para tal. 

 

12.8 O fiscal nomeado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o objeto 

licitado,determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

12.8.1. As notificações sobre faltas ou defeitos, serão feitas verbalmente ou por escrito, com prazo fixado 

para correção dos mesmos. 

 

12.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas ao Setor 

Jurídico Municipal, em tempo hábil, para a adoção das medidas e/ou penalidades conforme o presente edital. 

 

12.10. A fiscalização inspecionará os serviços, verificando cumprimento das especificações técnicas, 

podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou não atenderem ao desejado ou 

especificado. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

12.11.A fiscalização terá poderes, dentre outros, para notificar a Contratada, por escrito, sobre as 

irregularidade ou falhas que porventura venham a ser encontradas no decorrer da execução do objeto 

licitado, podendo exigir a correção de serviços que julgar inaceitáveis, sem aumento de despesas para o 

contratante. 

 

12.12.O Município exercerá ampla fiscalização do objeto licitado, o que em nenhuma hipótese eximirá a 

Contratada das responsabilidades Civis e/ou Penais. 

 

12.13. A entrega definitiva dos serviços será efetivada, após a conferência da prestação de serviço conforme 

o edital e mediante a apresentação da nota fiscal, devidamente certificada, com assinatura/protocolo de 

recebimento do responsável designado para tal. 

 

13. DA VIGÊNCIA E ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

13.1.A vigência do contrato oriundo deste processo licitatório será de 12 (doze) meses a contar de sua 

assinatura, ou enquanto perdurar a garantia dos equipamentos licitados. 

 

13.2. A licitante vencedora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

convocação,apresentar-se para assinatura do contrato, sob pena de desclassificação da proposta, além das 

penalidades previstas no presente edital. 

 

13.3. Se por ocasião da formalização do contrato com a Licitante Vencedora, suas certidões de regularidade 

de débito perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e da fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 

situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

 

13.4. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o 

subitem 13.3, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob 

pena de a contratação não se realizar. 

 

13.5. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 

situação regular de que trata o subitem 13.3, ou se recusar a assinar o contrato (ou retirar o instrumento 

equivalente),ou ainda, não apresentar nova Planilha de Custos em caso de alteração da Proposta inicial, por 

lances ou revisão, a Administração convocará as demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o 

preço do primeiro classificado na licitação. 

 

13.6. Não será permitida a subcontratação parcial ou total do objeto da presente licitação. 

 

14 - DA RESCISÃO DE CONTRATO: 

14.1. Serão motivos para rescisão do contrato oriundo deste processo licitatório, os relacionados no artigo 

78,incisos I a XVIII, da Lei 8.666/93. 



 

 

 

 

 

 

 

 

14.2. A inexecução total ou parcial do contrato oriundo deste processo licitatório, enseja a sua rescisão, com 

as consequências contratuais e as previstas em lei. 

14.3. A rescisão do contrato oriundo deste processo licitatório, atenderá ao disposto no art. 79 da Lei 

8.666/93, podendo acarretar as consequências previstas no artigo 80 da mesma lei. 

14.4. Por razões de interesse público. 

14.5.A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva de execução do 

contrato. 

14.6. Também serão motivos para rescisão do contrato: 

14.6.1.A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afete a boa execução 

deste. 

14.6.2.O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, assim como as de seus superiores. 

14.6.3.Cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas na forma do presente contrato. 

14.6.4. A decretação de falência, o pedido de concordata ou instauração de insolvência civil da empresa 

licitante ou de seus sócios-diretores. 

14.6.5.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 

14.6.6.A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da 

CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato. 

14.6.7. O protesto de títulos ou a emissões de cheques sem suficiente provisão, que caracterizam a 

insolvência da contratada. 

14.6.8. A supressão por parte da CONTRATANTE nos serviços acarretando modificação do valor inicial do 

contrato, além do limite permitido neste Edital. 

14.6.9. Falta grave à juízo da CONTRATANTE, devidamente comprovada, após garantido o contraditório e 

a ampla defesa da CONTRATADA. 

 

15. DAS PENALIDADES: 

 

15.1. A recusa pelo licitante vencedor na execução do objeto licitado acarretará a multa de 10% (dez por 

cento)sobre o valor total da proposta. 

 

15.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para entrega parcial ou total do objeto licitado, acarretará a multa 

de0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, sobre o valor do objeto não entregue, até o limite de 

20% (vinte porcento). 

 

15.3. A entrega do objeto licitado com vícios ou defeitos ocultos ou, ainda, fora das especificações 

solicitadas neste edital, e não corrigidas em até 10 (dez) dias, acarretará a multa de 0,5 (zero vírgula cinco 

por cento) por dia de atraso, sobre o valor do objeto não corrigido, até o limite de 20% (vinte por cento). 

 

15.4. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados,  Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do 

Município, nos casos de: 

 

15.4.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato; 

15.4.2. Ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

15.4.3. Apresentação de documentação falsa para participação no certame; 



 

 

 

 

 

 

 

 

15.4.4. Retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

15.4.5. Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal; 

15.4.6. Comportamento inidôneo; 

15.4.7. Cometimento de fraude fiscal; 

15.4.8. Fraudar a execução do contrato; 

15.4.9. Falhar na execução do contrato; 

 

15.5. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade 

da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se 

admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93. 

 

15.6. O não cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez por cento) sobre 

o valor total da obrigação. 

 

15.7. As penalidades serão registradas no cadastro do municipal do Licitante, quando for o caso. 

 

15.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

16.1.Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do 

edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Tunápolis/SC, no setor de licitações, situado na 

Rua João Castilho nº111, Bairro Centro, CEP: 89898.000, pelo e-mail compras@tunapolis.sc.gov.br ou pelo 

telefone 49 36321122  ramal 205, preferencialmente,com antecedência mínima de 03 (três) dias da data 

marcada para recebimentos dos envelopes. 

 

16.2.Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer cidadão poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

 

16.3.Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

16.4.Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 

16.5.Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do 

certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia 

útil oude  expediente normal subsequente ao ora fixado. 

 

16.6.Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 

endereço,e-mail e os números de telefone. 

 

16.7. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em 

original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por Tabelião, Servidor Municipal de Tunápolis, 

ou,ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

16.7.1.As autenticações por Servidor Municipal de deste Município de Tunápolis/SC serão realizadas em até 

30(trinta) minutos antes do horário marcado para a abertura das propostas. 

 

16.8.A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 

permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

16.9. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 

16.10.A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93). 

 

Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Itapiranga/SC  para  dirimir  quaisquer  litígios  oriundos  da licitação 

e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

 

 

Tunápolis,SC,.21 de Outubro de 2020 

 

 

_________________________________________ 

CARLOS ADOLFO BAUMGRATZ 

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este Edital foi examinado e aprovado em 21/10/2020 pelo Setor Jurídico Municipal, quanto à legislação, 

deixando de manifestar-se sobre o objeto, por não deter conhecimento técnico sobre o mesmo. 

 

 

ALCIDES LUIS HOFER 

Assessor Jurídico 

OAB 33.683 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

                      PROCESSO DE COMPRA N°.: 74/2020 

                        PREGÃO PRESENCIAL N°: 22/2020 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

    

AQUISIÇÃO DE 01(UM) APARELHO DE RAIOS-X FIXO, QUE SERÁ DESTINADA PARA O 

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, DE ACORDO COM A EMENDA PARLAMENTAR 

014240/1016122/GOVERNO DE SANTA CATARINA, SELECIONANDO  DENTRE  OS 

PARTICIPANTES  A  PROPOSTA  CONSIDERADA  MAIS  VANTAJOSA,  DE  ACORDO  COM  OS  

CRITÉRIOS  ESTABELECIDOS  NO  PRESENTE  EDITAL,CONFORME O PRESENTE TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

Justificava: Aquisição  deste  equipamento  descrito  se  faz  necessária para  agilidade  dos  serviços  de  

diagnóstico  bem como para   a  segurança  aos  pacientes  e colaboradores.   Com   foco   continuo   na   

melhoria   da   qualidade,   produção   e   ampliação   dos procedimentos/exames   oferecidos pelo nosso 

Município, desta forma possibilitamos   uma   redução   no   tempo   de   atendimento   proporcionamos uma  

melhor  qualidade  na  recuperação  dos pacientes  atendidos. Esse equipamento  possibilitará aos  

profissionais(EQUIPE MÉDICA) melhor atendimento e rapidez  nos diagnósticos. 

 

Item : 

 1 (UM) APARELHO DE RAIOS-X, onde o Fundo Municipal da Saúde se propõe a pagar o valor 

MÁXIMO DE R$ 247.000,00(duzentos e quarenta e sete mil reais)CONTENDO AS SEGUINTES 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS abaixo: 

 

1 (UM) APARELHO DE RAIOS-X: 

Comando e gerador de alta tensão: Gerador de raios X microprocessado de alta frequência; Potência 

mínima de 50 kW; Alimentação elétrica trifásica 220/380 Volts - 50/60Hz; Seleção de 40 a 125 kV ou 

maior; Faixa de mAs de 0,4 mAs ou menor até 500 mA ou maior; Tempo de exposição de 4ms ou menor 

até 6 segundos ou maior; Proteção térmica do tubo de raios X; 

Mostrador digital. Cabos: Par de cabos de alta tensão.  

Bucky mural: Deslocamento vertical de no mínimo 120 cm ou maior; Bucky com grade fixa; Freios 

eletromagnéticos ou mecânicos; Foco variável de 100 a 180 cm. 

Mesa com tampo flutuante: Movimento transversal e longitudinal; Bucky com grade fixa; Capacidade de 

carga de no mínimo 200 kg; Freios eletromagnéticos para os movimentos do tampo; Dimensões do tampo 

(C x L) de no mínimo 200cm x 80cm; Foco variável de 100 a 180 cm.  



 

 

 

 

 

 

 

 

Estativa porta tubo de raios X: Tipo chão-mesa ou chão-chão; Movimento vertical de 120 cm ou maior; 

Freios eletromagnéticos; Rotação da coluna ou do braço porta tubo ± 90°.  

Tubo de raios X: Foco fino de no máximo 0,6 mm; Foco grosso de no máximo 1,2 mm ou menor; Rotação 

do anodo de no mínimo 3.200 rpm; Capacidade térmica de anodo de no mínimo 200 KHU; 

Autotransformador. 

Um detector Digital de raios – X do tipo DR, Detectores de campo total com baterias removíveis e conexão 

para transmissão de imagens sem fio (wireless) e adaptável aos equipamentos de raios X analógicos sem 

que haja necessidade de alteração. Detector de estado sólido do tipo flat panel. Conversor TFT de Silício 

Amorfo e Cintilador de Iodeto de Césio. Área ativa mínima de 35x43 cm (14x17pol.) com razão de 

conversão de 100%. Além da bateria integrante do detector, deverá acompanhar 01 unidade de bateria 

extra, devendo cada bateria ter autonomia mínima de 300 imagens por carga ou no mínimo 4 (quatro) horas 

de uso – o que ocorrer primeiro; Possibilidade de uso do detector com fio (wired) na ausência de carga da 

bateria. Portanto os fios deverão ser entregues com o detector; Matriz efetiva de pixel mínima de 

2200X2700. Conversor de 16 bits. Tamanho de Pixel mínimo de 140 microns. Peso máximo de 3,3 kg sem 

bateria para fácil manuseio. Adaptável em qualquer sistema “bucky” para que não necessite alterações no 

sistema de raios X. Carga máxima tolerada distribuída sobre a superfície do detector mínima de 135kg. 

Tecnologia de detector de campo total Flat Panel. Totalmente compatível com Dicom 3.0.  

A imagem gerada no detector deve ser transmitida para o console através conexão Wireless (sem fios). A 

imagem deve ser gerada e transmitida em, no máximo 10 segundos e no formato de imagem DICOM. Deve 

acompanhar estação de trabalho/Aquisição para captura da imagem gerada pelo digitalizador e visualização 

da imagem. Deve acompanhar Microcomputador com capacidade e desempenho compatível com a 

necessidade do sistema. Deve possuir sistema operacional Windows com licença de uso. Deve possuir 

monitor de LCD sensível ao toque com dimensão mínima de 23 polegadas e matriz mínima de 1920x1080. 

Memória local de, no mínimo, 8 Gb. Disco rígido local de, no mínimo, 1000Gb. Capacidade de conexão 

LAN Fast Ethernet. Além das características acima o sistema deve conter as seguintes aplicações:  

- Algoritmo de processamento da imagem bruta (raw image) multi-frequencial para radiologia geral. 

- Colimação e enegrecimento automático e manual via "software" específico.  

- Ferramenta de análise de produção de imagens com análise de rejeição e possibilidade de exportação em 

arquivo Excel (xls).  

- Possibilidade de configuração pelo usuário dos protocolos de aquisição e processamento por diferentes 

regiões anatômicas.  

- Serviços Dicom 3.0: Storage, Print, Worklist Management, Commitment e MPPS.  

- Possibilidade de manipulação pelo usuário de Latitude, Contraste e Brilho independentemente.  



 

 

 

 

 

 

 

 

- Possibilidade de realização de medidas de distância e ângulos pelo usuário nas imagens adquiridas.  

- Possibilidade de inserção de figuras, textos fixos e editados pelo usuário.  

- Possibilidade de aplicação de zoom de, no mínimo, 100%.  

- Possibilidade de visualização da imagem bruta.  

- Possibilidade de impressão em tamanho real e/ou otimizada em multiformatos pré-definidos e 

personalizáveis de até 35 imagens por película.  

- Possibilidade de rotação e inversão da imagem.  

- Possibilidade de realização de exames de emergência sem necessidade de inserção anterior dos dados do 

paciente  

- Sistema que possibilite a junção de imagens para radiografia panorâmica (colunão, membros inferiores)  

- Possibilidade de exportar as imagens para CD/DVD, Pendrive, HD Externo em formato DICOM com 

Visualizador, BMP e JPEG;  

- Sistema de realização de aquisição sem o cadastramento prévio do paciente;  

- Sistema de cadastramento manual do paciente e posterior apropriação no sistema worklist  

- Software em língua Portuguesa, com filtros e incidências, não serão aceitos softwares em outros idiomas.  

- Fornecer Nobreak compatível com sistema (console, monitor e carregador de baterias).  

- Registro na ANVISA. 

- O equipamento de Raios X e o Sistema de Digitalização devem ser compatíveis entre si; 

O Fundo Municipal da Saúde se propõe a pagar o valor R$ 247.000,00(duzentos e quarenta e sete mil reais)  

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRAZOS, EXECUÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

 

A entrega provisória do objeto licitado, deverá ser feita em um prazo máximo de 60(sessenta) dias após a 

assinatura do contrato e emissão da nota de empenho, de Segunda-Feira a Sexta-Feira no horário das 7:30 às 

11:30 horas e das 13:15 ás 17:15 horas, após fiscalização do responsável ou comissão nomeada para tal, na 

Rua Albino Frantz,  Centro, no Município de Tunápolis, sem ônus de frete para a Administração. 

 

A entrega definitiva do objeto licitado se dará após os testes realizados pelo responsável para tal, bem como 

o treinamento do pessoal, em conformidade com o edital. 

 

. Verificada a não conformidade na entrega do objeto licitado, o licitante vencedor deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 10 (dez) dias, correndo a suas expensas as despesas de fretes, 

sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital. 

 

PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 

 

O pagamento será feito pelo Fundo Municipal da Saúde, em até 10(dez) dias após a data do recebimento do 

EQUIPAMENTO, mediante a apresentação da Nota Fiscal no nome do Fundo Municipal da Saúde, em conta 

corrente indicada pela contratada, condicionado a liberação dos recursos da EMENDA PARLAMENTAR 

014240/1016592 GOVERNO DE SANTA CATARINA- SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE. 

 

Os recursos somente serão liberados para pagamentos após liberação dos recursos  da EMENDA 

PARLAMENTAR 014240/1016592 GOVERNO DE SANTA CATARINA- SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAÚDE, e posterior conferências/vistorias no VEÍCULO devidamente autorizadas pelo 

Gestor do Fundo, fiscal do contrato.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

       FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

  PROCESSO DE COMPRA N°.: 74/2020 

                        PREGÃO PRESENCIAL N°: 22/2020 

 

 

ANEXO II 

 

                                     MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade n.º _________________ e CPF sob n.º ____________________, a participar da licitação 

instaurada pelo MUNICIPIO DE TUNÁPOLIS, na modalidade Pregão Presencial n° 22/2020, na qualidade 

de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

__________________________, bem como formular propostas verbais, recorrer  e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame. 

 

 

_____________, em ____ de ______ 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

     Carimbo e Assinatura do Credenciante 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

         FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

  PROCESSO DE COMPRA N°.: 74/2020 

                        PREGÃO PRESENCIAL N°: 22/2020 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO FIRMANDO O CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL nº 

22/2020 do Fundo Municipal da Saúde - SC, que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários 

à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no edital convocatório. 

 

 

 

 

_____________, em ____ de ______ 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

  PROCESSO DE COMPRA N°.: 74/2020 

                        PREGÃO PRESENCIAL N°: 22/2020 

ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA 

Nome da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

 Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos produtos, objeto da presente licitação, 

modalidade Pregão Presencial n° 22/2020 acatando todas as estipulações consignadas, conforme abaixo: 

 

Item Especificação Produto 
Un

d 
Qtdade 

Marca Vlr Un. R$ Vlr Total R$ 

1       

2       

3       

 

Valor total da proposta: R$ ________ ( ______ por extenso _________ ). 

 

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 

sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 

deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

* Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital. 

 

* VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________ (no mínimo, 60 - sessenta - dias da 

data-limite para a entrega dos envelopes). 

 

PRAZO DE ENTREGA: ___________________________________________ 

   DATA: .../...../..... 

 

  ____________________________________________ 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE E CARIMBO DA EMPRESA 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

  PROCESSO DE COMPRA N°.: 74/2020 

                        PREGÃO PRESENCIAL N°: 22/2020 

 

 

ANEXO V 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE. 

  

(Apresentar no credenciamento fora dos envelopes) 

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por intermédio 

de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)  

______________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº  

_______________, do CPF nº _______________, DECLARA,  sobs sanções administrativas cabíveis e sob 

as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE,conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

  

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

 

 

__________________, ____ de ____________ de 20__. 

 

 

 

____________ 

_________________ 

_________________________________ 

(assinatura do responsável pela empresa) 

(assinatura do Contador) 

OBSERVAÇÃO:  

 

Assinalar com um “X” a condição da empresa 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

                 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

   PROCESSO DE COMPRA N°.: 74/2020 

                        PREGÃO PRESENCIAL N°: 22/2020 

 

 

ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE pessoa jurídica de direito público 

interno,  inscrito no CNPJ sob nº 12.273.240/0001-49, neste ato representado pelo gestor do Fundo 

Municipal da Saúde, neste ato representado pelo Gestor do Fundo o Sr. Carlos Adolfo Bamgratz, brasileiro, 

casado, portador da Cédula de Identidade n° 2.359.481 e inscrito no CPF sob n° 726.119.609-68, residente e 

domiciliado na Rua Afonso Rodrigues, no Município de Tunápolis/SC, doravante denominado de 

CONTRATANTE. 

CONTRATADO: O vencedor do certame. 

FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 10.520/02, na Lei 

nº 8.666/93, com suas atualizações e no Processo Licitatório nº 74/2020 e Pregão Presencial nº 24/2020. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

O objeto do presente contrato consiste na AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO-X FIXO, QUE 

SERÁ DESTINADA PARA O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, DE ACORDO COM A EMENDA 

PARLAMENTAR 014240/1016122/GOVERNO DE SANTA CATARINA, e de acordo com os 

quantitativos prazos e condições estabelecidas neste ato convocatório e seus anexos, os quais integram este 

edital. 

 

1.2. O  equipamento ofertado possui seguintes 

características:.......................................................................................................................................................  

 

1.3. Também fazem parte do objeto os seguintes itens: 

 

a) O quadro de força necessário para proteção contra sobre corrente e curto-circuito de acordo com as 

recomendações do fabricante do equipamento; 

b) Transporte e Instalação dos equipamentos; 

c) Treinamento de operação no local de todos os técnicos em pelo menos dois turnos (8 horas); 

d) Treinamento do técnico de manutenção do Fundo para pequenos reparos no equipamento em pelo menos 

4 horas. 

e) O equipamento deverá possuir Registro no Ministério da Saúde/ Vigilância Sanitária 

f) O contratante deverá fornecer os manuais de operação em português. 

g) Possui assistência técnica no raio de no máximo de 1.000(um mil) km da sede da licitante. 



 

 

 

 

 

 

 

 

h) O equipamento deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos 

órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, atentando-se o Licitante, para 

as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL. 

2.1 O pagamento será feito pelo Fundo Municipal da Saúde, em até 10(dez) dias após a data do recebimento 

do EQUIPAMENTO(RAIO-X), mediante a apresentação da Nota Fiscal no nome do Fundo Municipal da 

Saúde, em conta corrente indicada pela contratada, condicionado a liberação dos recursos da EMENDA 

PARLAMENTAR 014240/1016592 GOVERNO DE SANTA CATARINA- SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAÚDE. 

 

2.1.1  Os recursos somente serão liberados para pagamentos após liberação dos recursos  da EMENDA 

PARLAMENTAR 014240/1016592 GOVERNO DE SANTA CATARINA- SECRETARIA DE 

ESTADO DA SAÚDE, e posterior conferências/vistorias no VEÍCULO devidamente autorizadas pelo 

Gestor do Fundo, fiscal do contrato.  

 

2.2  Para o pagamento, as Notas Fiscais deverão estar acompanhadas dos comprovantes da regularidade 

fiscal e trabalhista, (Certidões Negativas:  Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa Estadual; Certidão Negativa Municipal; Certificado 

de Regularidade do FGTS – CRF; e, Certidão de Regularidade Trabalhista – CNDT) de acordo com o que 

rege a Lei nº 8.666/93 – Lei de Licitações (art. 27, IV; art. 55, XIII). 

  

2.3 Na emissão da nota fiscal deverão conter o número do processo licitatório e do contrato administrativo e 

deverão constar os dados bancários da empresa. 

  

2.4 Não serão efetuados qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.  

 

2.5 O FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE somente atestará e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando 

cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas.  

 

2.6  Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 

devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de 

novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE. 

3.1 Os valores mencionados neste contrato não sofrerão reajuste.  

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO. 

4.1. A entrega provisória do objeto licitado, deverá ser feita em um prazo máximo de 60(sessenta) dias após 

a assinatura do contrato e emissão da nota de empenho, de Segunda-Feira a Sexta-Feira no horário das 7:30 

às 11:30 horas e das 13:15 ás 17:15 horas, após fiscalização do responsável ou comissão nomeada para tal, 

na Rua Albino Frantz,  Centro, no Município de Tunápolis, sem ônus de frete para a Administração. 

 

4.2. A entrega definitiva do objeto licitado se dará após os testes realizados pelo responsável para tal, bem 

como o treinamento do pessoal, em conformidade com o edital. 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

4.3. Verificada a não conformidade na entrega do objeto licitado, o licitante vencedor deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 10 (dez) dias, correndo a suas expensas as despesas de fretes, 

sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital. 

 

4.4.A Licitante vencedora deverá fornecer obrigatoriamente garantia mínima de 12 (doze) meses, contados 

da data da entrega definitiva, contra defeitos de fabricação, abrangendo peças e instalação. 

 

4.5. Os equipamento e acessórios, obrigatoriamente, deverão ser novos, sem uso, com data de fabricação 

inferior a 1 ano. 

 

4.6.A reexecução de serviços e a substituição de peças e componentes que estejam dentro da garantia não 

implicarão ônus para a Prefeitura Municipal de Tunápolis/FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE, e acarretarão 

a reabertura do prazo de garantia para estas peças e serviços corrigidos. 

 

4.7. A execução do contrato, oriundo deste presente processo licitatório, será fiscalizada por servidor 

municipal e/ou comissão municipal designado (s) para tal. 

 

4.8 O fiscal nomeado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o objeto 

licitado,determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

4.8.1. As notificações sobre faltas ou defeitos, serão feitas verbalmente ou por escrito, com prazo fixado para 

correção dos mesmos. 

 

4.9. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas ao Setor 

Jurídico Municipal, em tempo hábil, para a adoção das medidas e/ou penalidades conforme o presente edital. 

 

4.10. A fiscalização inspecionará os serviços, verificando cumprimento das especificações técnicas, podendo 

rejeitá-los, no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou não atenderem ao desejado ou 

especificado. 

 

4.11.A fiscalização terá poderes, dentre outros, para notificar a Contratada, por escrito, sobre as 

irregularidade ou falhas que porventura venham a ser encontradas no decorrer da execução do objeto 

licitado, podendo exigir a correção de serviços que julgar inaceitáveis, sem aumento de despesas para o 

contratante. 

 

4.12.O Município exercerá ampla fiscalização do objeto licitado, o que em nenhuma hipótese eximirá a 

Contratada das responsabilidades Civis e/ou Penais. 

 

4.13. A entrega definitiva dos serviços será efetivada, após a conferência da prestação de serviço conforme o 

edital e mediante a apresentação da nota fiscal, devidamente certificada, com assinatura/protocolo de 

recebimento do responsável designado para tal. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO. 

5.1.1. Cumprir fielmente os serviços contratados e responder pela qualidade, quantidades, validade,segurança 

e demais características dos serviços, bem como as observações às normas técnicas adequadas. 



 

 

 

 

 

 

 

 

5.1.2. Responder por si e por seus prepostos civil e criminalmente, por danos causados ao Município ou a 

terceiros por sua culpa ou dolo. 

5.1.3.Indenizar terceiros e a Administração por todos os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou 

culpa, durante a execução do contrato. 

5.1.4. Garantir o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-lhe responder integral e 

incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por 

inobservância de ordens e normas da Contratante. 

5.1.5. Indicar um preposto aceito pela Contratante, que permanecerá em período normal de expediente à 

disposição, para representá-la junto ao mesmo, o qual terá amplos poderes para responder pelos serviços 

contratados,sendo responsável pela coordenação, administração e supervisão de seus profissionais e por 

qualquer comunicação junto a Contratante. 

5.1.6. Arcar com os ônus ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou 

previdenciária, bem como todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários 

extraordinários (diurno ou noturno), inclusive despesas com instalações e equipamentos necessários aos 

serviços e, em resumo, todos os gastos e encargos de material e mão-de-obra necessários à completa 

realização do objeto contratado e sua entrega perfeitamente concluída, assim como, todas as despesas 

referentes à alimentação, transporte, hospedagem de sua equipe de e outras despesas decorrentes à adequada 

execução dos serviços licitados. 

5.1.7. Assumir todas as responsabilidades inerentes a atividade da empresa, inclusive despesas decorrentes 

de eventuais acidentes, abrangendo danos pessoais, multas e outros que venham a ocorrer no cumprimento 

do contrato, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade ou indenização. 

5.1.8.Manter, durante todo o Contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que originou este CONTRATO E EDITAL. 

5.1.9.Todos os empregados da Contratada deverão trabalhar preferencialmente portando uniforme e crachá 

de identificação da empresa. 

5.1.10.A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessárias ao contrato de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

6.1 O Fundo Municipal da Saúde obriga-se adquirir o EQUIPAMENTO acima referido, nos exatos termos 

estabelecidos no presente Contrato, bem como, ao pagamento do valor acordado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 

7.1 Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações dos orçamentos vigente, classificadas e 

codificadas sinteticamente sob os números: (1,2,3,4,14, 96,) do Fundo Municipal da Saúde do ano de 2020. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO. 

8.1.A vigência do contrato oriundo deste processo licitatório será de 12 (doze) meses a contar de sua 

assinatura, ou enquanto perdurar a garantia dos equipamentos licitados. 

 

8.2. A licitante vencedora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

convocação,apresentar-se para assinatura do contrato, sob pena de desclassificação da proposta, além das 

penalidades previstas no presente edital. 

 

8.3. Se por ocasião da formalização do contrato com a Licitante Vencedora, suas certidões de regularidade de 

débito perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 



 

 

 

 

 

 

 

 

e da fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação 

por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 

8.4. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será notificada 

para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o subitem 13.3, 

mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

 

8.5. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 

situação regular de que trata o subitem 13.3, ou se recusar a assinar o contrato (ou retirar o instrumento 

equivalente),ou ainda, não apresentar nova Planilha de Custos em caso de alteração da Proposta inicial, por 

lances ou revisão, a Administração convocará as demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o 

preço do primeiro classificado na licitação. 

 

8.6. Não será permitida a subcontratação parcial ou total do objeto da presente licitação. 

 

CLÁUSULA NONA – RESCISÃO CONTRATUAL. 

9.1. Serão motivos para rescisão do contrato oriundo deste processo licitatório, os relacionados no artigo 

78,incisos I a XVIII, da Lei 8.666/93. 

9.2. A inexecução total ou parcial do contrato oriundo deste processo licitatório, enseja a sua rescisão, com 

as consequências contratuais e as previstas em lei. 

9.3. A rescisão do contrato oriundo deste processo licitatório, atenderá ao disposto no art. 79 da Lei 8.666/93, 

podendo acarretar as consequências previstas no artigo 80 da mesma lei. 

9.4. Por razões de interesse público. 

9.5.A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva de execução do 

contrato. 

9.6. Também serão motivos para rescisão do contrato: 

9.6.1.A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afete a boa execução deste. 

9.6.2.O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como as de seus superiores. 

9.6.3.Cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas na forma do presente contrato. 

9.6.4. A decretação de falência, o pedido de concordata ou instauração de insolvência civil da empresa 

licitante ou de seus sócios-diretores. 

9.6.5.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 

14.6.6.A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da 

CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato. 

9.6.7. O protesto de títulos ou a emissões de cheques sem suficiente provisão, que caracterizam a insolvência 

da contratada. 

9.6.8. A supressão por parte da CONTRATANTE nos serviços acarretando modificação do valor inicial do 

contrato, além do limite permitido neste Edital. 

9.6.9. Falta grave à juízo da CONTRATANTE, devidamente comprovada, após garantido o contraditório e a 

ampla defesa da CONTRATADA. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES. 

10.1. A recusa pelo licitante vencedor na execução do objeto licitado acarretará a multa de 10% (dez por 

cento)sobre o valor total da proposta. 

 

10.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para entrega parcial ou total do objeto licitado, acarretará a multa 

de0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, sobre o valor do objeto não entregue, até o limite de 

20% (vinte porcento). 

 

10.3. A entrega do objeto licitado com vícios ou defeitos ocultos ou, ainda, fora das especificações 

solicitadas neste edital, e não corrigidas em até 10 (dez) dias, acarretará a multa de 0,5 (zero vírgula cinco 

por cento) por dia de atraso, sobre o valor do objeto não corrigido, até o limite de 20% (vinte por cento). 

 

10.4. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados,  Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do 

Município, nos casos de: 

 

10.4.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato; 

10.4.2. Ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

10.4.3. Apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

10.4.4. Retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

10.4.5. Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal; 

10.4.6. Comportamento inidôneo; 

10.4.7. Cometimento de fraude fiscal; 

10.4.8. Fraudar a execução do contrato; 

10.4.9. Falhar na execução do contrato; 

 

10.5. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade 

da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se 

admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 8.666/93. 

 

10.6. O não cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 10% (dez por cento) sobre 

o valor total da obrigação. 

 

10.7. As penalidades serão registradas no cadastro do municipal do Licitante, quando for o caso. 

 

10.8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO COMPETENTE. 

11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para adoção de medidas judiciais oriundas do presente contrato.  

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Tunápolis – SC, ___ de _________ de 2020. 

 

              Contratado 


